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REQUERIMENTO N.º  77/2021 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que cabe a esta Casa de Leis, receber informações que sejam de interesse 

da comunidade, vislumbrando sanar dúvidas de munícipes que nos procuram diariamente neste 
Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que no Diário Oficial, no dia 20 de abril de 2021, foi a publicação do 
Decreto nº 13.249, de 19 de abril de 2021, onde nomeia o Senhor MARCELO AUGUSTO 

CASTILHIANO para ocupar o cargo de provimento efetivo, aprovado em concurso público, de 
Técnico do Executivo VIII – Administração Geral I. 

CONSIDERANDO que no mesmo dia, foi publicado o Decreto nº 13.252, de 20 de abril de 
2021, onde designa o então referido Servidor Público para exercer a função de confiança de Chefe 
de Setor de Pessoal da Secretaria Municipal da Educação. 

CONSIDERANDO que não houve tempo hábil para que houvesse o cumprimento de estágio 
probatório e muito menos avaliação de desempenho para que o mesmo ocupasse um cargo de 
chefia, sendo que, há outros Servidores Públicos com mais tempo de serviço que estão aguardando 
uma oportunidade de assumir uma função de confiança; 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para 
que através da Secretaria competente, nos preste as seguintes informações: 

1. Qual o concurso que o Senhor Marcelo Augusto Castilhiano foi aprovado? 

2. Cópia dos termos da prova e redação, do resultado da prova prática e da nota que o 
mesmo obteve; 

3. Cópia dos termos da classificação dos aprovados no referido concurso; 

4. Qual nota de avaliação de desempenho do Senhor Marcelo Augusto Castilhiano? 

5. O Senhor Marcelo Augusto Castilhiano ainda está em estágio probatório? 

6. Qual critério foi utilizado para ele assumir o cargo de Chefia de Setor de Pessoal da 
Secretaria Municipal da Educação? 
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7. Qual o parecer do Secretario da Educação sobre o referido Servidor Público assumir 
um cargo de chefia, dentro da sua pasta administrativa, sem nenhuma experiência ou 
conhecimento na área? 

8. Qual o parecer do Senhor Prefeito Jorge Augusto Seba sobre a nomeação de função de 
confiança para um Servidor recém nomeado em cargo efetivo? 

9. Qual a posição do Senhor Prefeito com relação aos Servidores efetivos, de carreira, 
que não conseguem assumir uma função de confiança, diante deste fato? 

 

 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de maio de 2021. 
 
 
CABO RENATO ABDALA 
Vereador 

 

  

 

 
 

 
 
 
 
 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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